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Município de llhu Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

EDTTAL DE pREGÃo pRESENctAL PARA REGtsrRo DE pREços N' 005/2015
PRocEsso N" 109/15
DATA DA REALTzAçÃo: og/os/zors
xoRÁnto: a paRTtR DAS o9:30 HoRAS
LOCAT: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO/OIVISÃO DE SUPRIMENTOS E LICITAçÕES - SALA DE

REUNTÕES Do GABTNETE.

O Sr. PreÍeito Municipal llha Comprida, Décio José Ventura, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que se encontra aberto procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço

por itêm, regido pela Lei Federal np L0.520/02, Lei Federal ne 8.666/93, com vistas ao Registro de Preços

para Aquisição de Hortifrutigranjeiros, ficando estabelecido o prazo consignado no quadro abaixo para

apresentação de propostas através de envelopes lacrados protocolados iunto ao Município de llha

Comprida, que serão abertos durante sessão pública a ser realizada na data abaixo prevista, observadas

as cláusulas previstas neste edital.

O recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á no dia 08 de Maio

de 2015, às 10:OO horas, no Departamento Administrativo/Divisão de Suprimentos e Licitações na sala de

reuniões do Gablnete, localizada na Avenida Beirã Mar, np 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste

Município de llha Comprida, Estado de São Paulo onde também serão prestadas informações pelo fone

(13) 3842 - 7026 e fax (13) 3842 - 7061, nos horários das 09h às 12h e das 14h às 17h de segunda a sexta

feira, até 02 dias úteis anteriores à realização do certame licitatório.

I . DO OBJETO

1- O objeto desta licitação é Aquisição Hortifrutigranjeiros, destinados ao Departamento de Educação do

Município.

[ - DA PARTICIPAçÃO

1- Poderão pa rticip ar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

III - DO CREDENCIAMENTO

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário individual

o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial na Junta Comercial; ou

tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado no Registro civil de Pessoas

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual conste

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposiç

e prãticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alÍnea "a", que comprove

poderes do mandante para a outorga.
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1.1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8 do item Vll deste Edital, a
qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte o licitante deverá apresentar declaração ao
pregoeiro.

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto.

3 - Será admitido apenas 1(um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
podêrá representar apenas uma credenciada.

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

IV - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DA DECTARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAçÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAEItITAçÃO

1- A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido
no Anexo V do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nes 1e 2.

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os

seguintes dizeres:

Envelope ne 1- Proposta
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

PREGÃO PRESENCIAL NS, OO5/2015

ENVELOPE N 9 1- PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE:

Envelope ne 2 - Habilitação
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
PREGÃO PRESENCIAL N9. OO5/2015

ENVELOPE N 9 2 - DOCUMENTOS HABILITAÇÃO

PROPONENTE:

3. A proposta deverá ser elaborada em papel que contenha o nome ou Razão Social da empr
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas

numeradas seqüencia lmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assina

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
de cópia autenticada por tabelião de notas, cópia acompanhada do original para autentic
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, cópia autenticada de publicação por órgão da

Oficial, conforme artigo 32 da Lei Federal ns 8.886/93, atualizada pela Lei Federal 8.883/94,
emitidos eletronicamente, via INTERNET, condicionados à verificação da sua

PREGOEIRO ou membro da Equipe de Apoio.
a ute ntici

o<

ou ainda
de pelo

mp 5a

a pelo
Srnas

sae

rocess

ao p

I

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA \
1 - A proposta de preço deverá conter os sêguintes elementos: \--'
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a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;

b) número do Pregão;

c) preço unitário e total do item, bem como valor total da proposta, em moeda corrente nacional, em
algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas ou

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.

e) Marca/Fabricante do produto (se for o caso).

f) Ficha técnica do produto, quando solicitado no anexo l.

2 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

VI - DO CONTEÚDO DO ENVETOPE 
.DOCUMENTOS PARA HABITITAçÃO.,

1- O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais

dizem respeito a:

1.1 - HABILITAçÃO JURÍDICA

a)Registro empresarial nâ Junta Comercial, no caso de empresário individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em

se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade

empresária ou cooperativa;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoa

sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funci

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competent
o exigir.

onamento no país, e ato
e, quando a atividade assi

1.1..1 - Os documentos relacionados nas alíneas nan a Íen deste subitem 1.1 não precisarão constar do

Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste

Pregão.

1.2 - REGULARIDADE FISCAL

a) prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (cNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente a

seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto do certame;

c) Certidão Con.iunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativ

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

d) Certidão de Regularidade de ICMS - lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços expedida pel

Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do

Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob

as penas da lei;
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e) Certidão de regulãridade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio da licitante ou
declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo represêntante legal do licitante, sob as penas
da lei;

f) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a apresentação da CND
- Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa.

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF - Cêrtificado de Regularidade do FGTS;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943, conforme Lei Federal ne t2.44O, de 7 de julho de 2011i

e) Alvará dê funcionamento emitido pelo Município.

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔM ICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação .judicial e extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicÍlio da pessoa física;

1.4 - OUTRAS COMPROVAçÕES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que
se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao disposto no inciso
XXXIll do artigo 7e da Constituição Federal, conforme anexo lll;

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando
a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme anexo lV.

2 - DISPOSTçÕE5 GERAIS DA HABTLITAçÃO

2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração a tará
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatãmente anteriores à data de apresentação
propostas.

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JUTGAMENTO

1- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão,

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de
30 (trinta) minutos.

2 - Após os respectivos credencia mentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de plen

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo V deste Edital e, e
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

2.1 - lniciada a abêrturã do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, po

conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edita

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a)cujo objeto não atenda as especificaçôes, prazos e condições fixados neste Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
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3.1 - No tocânte aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor
da proposta.

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço por item e as demais com preços até !0% \dez por cento)
superiores àq uela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

4.1- Para efeito de seleção será considerado o "menor preço por item".

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a Íormular lances de

forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maíor preço e os demais em ordem decrescente de

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

5.1- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances

incidirá sobre o "preço unitário do item".

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os particípantes dessa eta declinarem

da formulação de lances.

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não seleciona para

essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último eço

ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas

pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

8.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta d

menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor
proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo d

(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.

8.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condiç

do subitem 8.1.

es

8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, rao

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as de ats

microempresas e empresas de pequeno portê, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condi es

indicadas no subitem 8.1

8.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8, s

microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-s

desde logo, à negoclação do preço.
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9 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições
dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 8, com vistas à

redução do preço.

10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito.

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será .iuntada aos autos por

ocasião do julgamento.

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope ne 2, contendo os

documentos de habilitação de seu autor.

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive

mediante:

a) substituição e apresentação de documentos ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente .iustificada'

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

'12.3 - Parc habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigid m provaçao

de regularidade fiscal, mas será obrigatória a âpresentação dos documentos indicados no s tem 1.2

alíneas "a" a "h", do item Vl deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restriçôes impeditivas à

comprovação.

e rida

12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 12.3 des

item Vll deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item Vll deverá ser eÍetuada mediante a

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante se

habilitada e declarada vencedora do certame.

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação,

Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item Vll, examinará

oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, e

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma

oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

VIII . DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
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x - DAS coNDtçÕES DE RECEB|MENTo Do oBJETo

1 - A entrega será conforme cronograma mensal e deverá ser entregue no local indicado, pel

máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento do cronograma de entrega.

2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome,

cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pe

recebimento.

3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) 5e disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição

rescindindo a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis;

a.l.) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicaçã da

Administração, no prazo máximo de 01 (um) dia, contado da notificação por escrito, mantido o p eço

inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçã

rescindir a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação

o

Contratante, no prazo máximo de 1(um) dia, contado da notificação por escrito, mantido o pre

inicialmente contratado.

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO
1- O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota

fiscal/fatura, à vista do respectivo Termo de Recebimento (romaneios).

Fts

5L,

1- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de

recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.

3 - lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

6 - A adjudicação será feita a licitante vencedora por item.

rx - coNDrÇÕEs DE ExEcuçÃo

1- O Município de llha Comprida, por intermédio de sua Divisão de Merenda - Departamento de

Educação responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta

licitação e indlcará respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores
para o qualserá emitida a ordem de compra.
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2 - As notas fiscaisfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

xrr - oe corurnnuçÃo

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de Ata de Registro de

Preços, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório.

1.1- Se, por ocasião da formalização da Ata de Registro de Preços, as certidões de regularidade de débito
da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e
dÍvida ativa da União), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o
subitem 1,1 deste item Xll, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade

em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação,

comparecer a sede do MunicÍpio de llha Comprida para assinar a Ata de Registro de Preços.

3 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos subitens 12.3.1 e
situa çãoL2.3.2, do item Vll ou, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apres

regular de que trata o subitem 1.1 deste item Xll, ou se recusar a assinar a Ata de Reg

serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão públi

celebração da contratação.

3.1- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 2 (dois) dias úteis, contados da divulgação do

aviso.

3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado, no jornal A Tribuna e no

site www.ilhacomprida.sp.gov.br

3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 9 a 14 do

item Vll; e 1, 2 e 6 do item Vlll deste Edital.

4 - A contratação será celebrada com duração de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da Ata

de registro de Preços.

XIII - DAs SANçÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1- O descumprimento das obrigações do contrato a ser firmado, sujeitará o concorrente vencedor às

seguintes sanções a d m inistrativas, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente:

a) advertência;

b) multa de 7oo/o ldezl do valor do contrato;

c) suspensão temporária de participação em llcitações e impedimento de contratar com a administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

Avenida Beirq Msr, n, 11.000, Bqlneário Meu Recanto -Ilha Co, prids/sP - cEP: 11925-000 413) 1812-7000
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

2 - O órgão licitante, no resguardo do interesse publico, reserva a si, o direito de adquirir ou não os

serviços, citados como objeto deste Pregão, podendo revogá-la, caso ocorram razões decorrentes de fato
superveniente, devidamente comprovadas e plenamente.iustificadas.

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAT

1- Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

xv - DAs DtsPoslçÕEs FtNAts

1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

2.1- Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria ata.

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que deseiarem.

4 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado, no jo

circulação e no site www.ilhacomprida.sp.gov.br

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário ficia I

do Estado, no jornal de grande circulação e no site www.ilhacom prida.sp.gov.br

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição pa

retirada na sede do Município, durante 10 (dez) dias após a publicação do contrato, findos os quai

poderão ser destruídos

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pes

de grande

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital

7.1 - Os recursos e as contra-razões, bem como as impugnações ao Edital, deverão ser dirigidos ao

pregoeiro e protocolados no Departamento Adm inistrativo/Divisão de Suprimentos e Licitações no

endereço acima, no horário de 08:oo às 17:00 horas, o qual deverá receber, examinar e submetê-l

a

sa

autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência.

7.2 - Acothida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

9 - lntegram o presente Edital:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo lll- Modelo de declaração de que não emprega menor

Anexo lV - Modelo de declaração de que não tem impedimento em contratar com a administração

pública

Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP ' CEP: 11925-000 413) 3E42'7000
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Anexo V - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação

Anexo Vl - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo Vll - Termo de Ciência e Notificação.

10 - O Foro da Comarca de lguape/SP será competente para dirimir as questões oriundas deste
procedimento licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

DECIO IOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PROCU RADO R l URíDt CO/ Mt C

oAB/SP 744.270 - A

Áveúds Beira Mar, n' 11.000, Balneário Meu Recanto - Ilha Conprida/SP - CEP: 11925-000 113) 3842-7000
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ANEXO I

trRuo oe RrrÊnerucra
pneeÃo pnrsrHctAL oo8/2015

1 - OBJETO

Registro de Preços para Aquisição Ho rtifrutigra njeiros

2 - DA EsPEcrFtcAçÃo

Aveútla Beira Mar, n' 11.000, Balneário Meu Recqnto -Ilha Çomprido/SP - CEP: 11925-000 413) 3842-7000
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o vEtculo DE ENTREGA DEVERÁ EsrAR DE AcoRDo coM As NoRMAS sANttÁRtes vtorrutrs.
QUANT. UNID. oescnrçÃo

0t 600 Kg ABOBRINHA - tamanho regular de primeira qualidade sem cortes, produto
fresco e com grau de maturação intermediaria, deverá apresentar odor
agradável, consistência firme, em lesões de origem, sem rachaduras, sem

danos físicos e mecânicos.

oz 1-.200 Kg ALHO - de boa qualidade, compacto e firme, sem danos sérios, apresentando
tamanho médio/grande e conformação uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, isenta de sujidades, parasitas e materiais estranhos, não

estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física,

mecânica ou biológica que afetam sua aparência

03 12.000 Kg BATATA INGLESA - de primeira qualidade, tamanho de médio/grande,
consistência firme; se4m indicio de germinação, isenta de sujida\

04 2.500 Kg SETERRABA - de primeira qualidade, tamanho média/grande, casca

indicio de germinação, isenta d sujidade e objetos estranhos.

05 5.450 Kg CESOLA - secã, branca, de primelra qualidade, compacta e firme, sem les\
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloraçã\
uniformes, isentas de sujidade, parasitas e larvas.

06 4.700 Kg CENOURA - de primeira qualidade, casca lisa, tamanho médio/grande, isenta

de fungos e indícios de germinação.

07 4.850 Kg LARANJA PERA - de primeira qualidade, peso médio de 2009, casca livre d

fungos.

5.850 Kg LIMÃO - primeira qualidade, peso médio 60g, casca lisa livre de fungos. 108

09 Kg MAçÃ FUJI - primeira qualidade, casca integra, consistência firme. I
10 6.000 Kg ToMATE DÉBoRA - primeira qualidade, tamanho médio/grande consistê

firme, sem sujidade, pele lisa, livre de fungos.

la

MANDIOqUINHA - primeira qualidade deverá ter coloração e form

uniforme, sem apresentar radicelas, danos mecânicos, deformados e c
ausência de ataque de pragas. Deverá apresentar grau de maturaç

adequado tal que permita suportar a manipulação, mo transporte e

ão em condições adequadas de consumo

to
m

o

conservaç

11 550 Kg

ABACAXI PEROLA - primeira qualidade, tamanho grande, cor e formação

uniforme, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos
orte, acondicionado em embalagem apropriada.de manuseio e transp

Und1,2

Kg MANGA TOMMY - primeira qualidade, mista verde e madura, cor própria,

classificada como fruta com polpa firme e intacta, isenta de enfermidades,

boa qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, su.iidades, parasitas, larvas,

em fÍsica, acondicionada em embalagem própriasem lesões de orig

13 950

I 580

I

I

I

x

I

I

ITEM
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A ENTREGA orveRÁ sen REALTZADA ToDA SEGUNDA FEIRA ArÉ ns og Hous
e errrrntea srnÁ REALtzADA coNFoRME cRoNoGRAMA.

ENDEREçO IOCAIS DE ENTREGA E NOME DO RESPONSAVEL PEtO RECEBIMENTO:

Creche Municipal Criança Feliz - Avenida Candapuí Norte - Baln. lcaraÍ - (Alessandra Ap. Hermenegildo);

Creche Municipal Pimpolho - Alameda Porto Cabral, ne. 198 - Baln. Atlântico - (Maria da Guia Sanches);

Creche de Pêdrinhas - Rua Celso Oliveira Lima, s/ne. Baln. Pedrinhas - (Ednéla Pereira);

Creche Anjo Meu - Rua Laércio Ribeiro, s/ne - Baln. Di Franco - (Rosaria Rocha de Aguiar Marti ns

Escola Municipal de Educação lnfantil Boq. Sul - Avenida lntermares, s/ne - Baln. Boq. Sul - (Maril

t'

T

Ramos);

Escola Municipal de Ensino Fundamental Britânia - Alameda Julio de Almeida, ne. 1.300 - Baln. Britani

(Leila Pacca);

Escola Municipal de Ensino Fundamental Monte Carlo - Rua das Bermudas, ne. 531- Baln. Monte Carlo

(Ercilia Lopes dos 5antos);
Escola Municipal de Ensino lnfantil e Fundamental Meu Recanto - Avenida Candapui Norte, s/ne - Baln.

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Batneário Meu Recurtto - Ilha Comprida/SP - CEP: 11925-000 413) 3842-7000
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14 650 Kg. MARACUJÁ - redondo, casca lisa, graúdo, de primeira qualidade, livre de
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser
desenvolvido e maduro, com polpa firme e lntacta, em embalagem própria.

15 940 Kg. MELÃO VERDE - primeira qualidade, redondo, casca lisa, graúdo, livre de
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser
bem firme e intacta em embalagem apropriada.

16 180 Kg PERA - fresca, madura, aroma e cor de espécie, apresentar grau de

maturação que lhe permita suportar a manipulação, transporte e

conservação em condições adequadas para consumo, estar livre de

enfermidades, insetos e su.iidades, não estar danificado por qualquer lesão de

origem física e mecânica que afeta a aparência. Não serão permitidos
manchas ou defeitos na casca.

I

Meu Recanto (Verginia de Souza Moraes); I
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedrinhas - Rua Aires de Lima, s/ne - Baln. Pedrinhas I
(Rosa ngela de Lima); I
EE Judith Sant'Ana Diegues EM - Rua Dant Alighierí, s/ne Baln. Meu Recanto (Vanderlei Ribeiro Trudef).

3 - Disposições Finais I

3.1 - A Contrãtante não se obriga a adquirir ã totalidade da quantidade especificada' \
3.2 - Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita as penalidades, conforn\e

item Xllldo Edital. \



Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO Ne 109/15

Aos _ (_) do mês de _ de 2015 o MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no

CNPJ/MF n' 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, n'11.000, Balneário Meu Recanto, neste
Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o
Senhor DÉC|O IOSÉ VfrufURa, portador do RG np 8761433 e CPF ne 051.163.808-66, no uso das suas

atribuições, doravante designado ADJUDICADOR, e a empresa _ inscrita no C.N.P.J ne 

-
localizada na _, neste ato representada por _ portador do C.P.F ns _, como
ADJUDICATÁRIA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis

8.666/1993 e t0.520 / 2002.
I - DO OBIETO:

Constitui-se objeto da presente Ata de Registro de Preços, o fornecimento de Gêneros Alimentícios para

uso do Departamento de Educação correspondente(s) ao(s) item (ns) (ns _) constantes do Anexo l, da

licitação Pregão Presencial ne 005/2015, conforme relação anexa, vencido(s) pela Adjudicatária e

relacionado(s) na Ata de Sessão Pública, que é parte integrante do presente termo.
II . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS:

1- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
assinatura da respectiva Ata.
III - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1- O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes casos:

1.1 Pelo ADJUDICADOR, q uando:
a. Houver descumprimento total ou parcial, pela Adjudicatária, das condições previstas no Edital da

presente licitação e referenciadas nesta Ata;

b. A Adjudicatária não assinar a presente Ata de Registro de Preços ou não retirar a Nota de Empenho

e/ou Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido no Edital, sem justificativa aceitável;

c. A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d. Por razões de interesse público;

e. Quando da liquidação.ludicial ou extrajudicial, concurso de credores ou falência da Adjudicatária;

f. Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem como no Edital desta licitação.

1.2 Pela ADJUDICATÁRIA, quando:

a. Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências d

instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, sendo esta solicitação, tanto par

cancelamento ou suspensão do preço registrado, formulada com antecedência de 30 dias, caso em qu

fica facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceitas as

razões do pedido;

1. O cancelamento e a suspensão de registro, nas hipóteses previstas, assegurado a ADJUDICATÁR|A o

contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente;

2. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado será efetuada pessoalmente ou por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao

Registro de preços;

3. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em cada caso, sendo que, enquanto

perdurar a suspensão, poderão ser utilizadas novas licitações para aquisição do respectivo objeto

registrado.

Aveuirlu Beira Ma4 n" 1 1.000, Balneririo Meu Reconto - Ilha Comprido/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000
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tv - DAs DtsPosrçÕes ornars
1. O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da

aoluotcatÁnta de cumprir os compromissos assumidos e constantes da Nota de Empenho e/ou ordem
de Fornecimento, emitidas dentro da vigência;

2. A ADJUDICADORA não se obriga a utilÍzar a Ata de Registro de Preços, se durante sua vigência

constatar que os preços Íegistrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições

estabelecidas no Editale as normas contidas na Lei 8666/93 e suas alterações posteriores;

3. Demais condições são as estabelecidas no Edital da presente licitação;

4. Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRlA fica ciente que deverão ser obedecidas as demais

condições estabelecidas no respectivo Edital e proposta.

E, por estarem iustas e contratadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços, perante as

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

CONTRATANTE:

DECIO IOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PROCURADOR tURíDtCO/MlC
oAB/5P 744.270 - A

Ávenitla Beira Mar, tr" 11.000, Butneúrio Meu Recsnto - Ilha Conprida/SP ' CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000
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ANEXO u

pnecÃo pnrsgruclAL Ne oo5/2015

orcunaçÃo

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em

participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREçOS N.s: 005/2015, do Município de llha

comprida, declaro, sob as penas da lei, que, a empresa (nome da pessoa jurídica) encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do dísposto no inciso

XXX|lldo artigo 7s da Constituição Federal.

de 2015.

Nome da Empresa

Representante Legal:

Cargo:

Identificação do decla rante

Avenids Beira Msr, u' I 1.000, Balnetirio Meu Recqnto - Ilha Cttmprido/SP - ÇEP: 1 1925-000 -(13) 3842-7000

w ww. i I h a c om p rida. sp. g ov. b r

tEo ne FT3.

kttlItLrs 3*

tlrr

\



|tt

Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

úlec

ANEXO IV

pReeÃo pReserucrAL Ne 005/2015
DEctARAçÃo or rrurxrsrÊrucra DE FATo rMpEDrrvo oa xaatrraçÃo

A Empresa com inscrição no CNPJ ns

, sediada na vem declarar sob as penas da Lei, que, até a

presente data, não existem fatos supervenientes e impeditivos para sua participação no pTocesso

licitatório Pregão Presencial ne J2015 do Município de llha Comprida e que não pesa contra si

declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esÍera de

Governo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de 2 015.

Nome da Em presa:

Representa nte Legal:

Cargo:

ldentificação do declarante

Flr.

;Fl
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ANEXO V
pnecÃo pneseructAt N.s oo5/201s
DEcLARAçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeutstros DE HABtLtTAçÃo
AO MUNICIPIO DE ItHA COMPRIDA

sob n.9

ao inciso Vll, do artigo 4e, da Lei Federal n.e 10.520, de 2002, que cumpre plenamente

habilitação exigidos no Edital do Pregão acima identificado.

A empresa devidamente inscrita no CNPI

por intermédio de seu representante legal, Senhor (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade ;'1,e

e do CPF n.e DECLARA, para efeito do cumprimento

-;A-4!ej:'
Fls.

4o

requisitos de

,_de 2015.

Nome da Empresa

Representante Legal

Ca rgo:

ldentificação do declara nte

Avenido Beirq Mu4 n' 1 1.000, Bahrcdrio Meu Recanto - Ilho Comprido/SP - CEP: 11925-000 -( 13) 1812-7000
www, il h acom prid a.sp, g ov. b r
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ANEXO VI
oecunaçÃo DE MrcRoEMpREsA ou EMpREsA DE pEeuENo poRTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a

empresa(denomínaçãodapessoajurídica),CNPJne
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto nos incisos I e ll e §§ 1e e 2e, bem como não possui qualquer dos impedimentos

previstos nos §§ 4q e seguintes todos do artigo 3e da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de

2006, alterada pela Lei Complementar ne 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de comprovar a regularidade fiscal somente para

efeito de assinatura de contrato, previsto nos artigos 42 e 43 da referida lei comple entar, no

procedimento licitatório do Pregão Presencial ns 005/2015, realizado pelo Município de llha Com a do

Estado de São Paulo.

de 2015

Nome da Em presa:

Representante Legal:

ldentificação do declarante

A»enitla Beira Mt, n' 11.000, Bolneário Meu Recsnto - Illto ConpridúSP - CEP; 11925-000 -(13) 3E42-7000
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Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA
rvl lJots

ANEXO VII

TERMo DE ctÊNctA E NolFtcAçÃo

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATO Ne J_ - p. p. t\t.s J_ - PROCESSO N.. J_.
OBJETO:

CONTRATADA:

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do

seu encaminhamento ao Tribunal de contas do Estado, para fins de instrução e julgamento, damo-nos

por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento

final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber, outrossim, declaramos

ciêntes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do

Tribunal de contas do Estado de são paulo, de conformidade com o Artigo 90 da Lei compl tar n9

709 de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais

Município de llha Comprida, _ de _ de

CONTRATANÍE:

CONTRATADA

Ávanida Beira Mar, n' I 1.000, Balneário Meu Recqnto - Ilhq conprida/sp - cEp: l t 925-000 -(l j) JE42-7000
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